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Atos do Prefeito
 

DECRETO N.º 3306/2025 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 476.636,00 (quatrocentos e setenta e seis mil, 
seiscentos e trinta e seis reais) para atender insuficiência de dotação orçamentária do Fundo Municipal de Educação, com fulcro no art. 41, I da Lei 
nº 4.320/64. 

 

Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 09 e 
13 da Lei nº 1824 de 2024 e processo administrativo nº. 8417/2025-E. 

 

Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, §1º, ll da Lei nº 4.320/64, conforme apuração de 
Excesso de Arrecadação no exercício corrente, referente ao repasse financeiro da primeira parcela do ciclo 2 do Programa Escola em Tempo Integral 
(ETI), descrito no programa constante do Anexo deste decreto. 

 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 

 

ANEXO I 

 

CONTA  
PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE SUPLEMENTA 

4431 47101.12.361.0061.8.011 31.90.11.00.00 546 R$ 476.636,00 

TOTAL R$ 476.636,00 

FONTE: 546- Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 
 

ANEXO II 

Excesso de Arrecadação 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Despachos do Prefeito

 

PMQ/PROCESSO/79/2025-E. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município CGM, id 13 pag. 07. AUTORIZO na forma da Lei, o 

Repasse Financeiro no valor de R$ 4.392.341,44 (quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos), em favor do Fundo Municipal de Saúde, referente ao mês de OUTUBRO DE 2025, nos moldes da lei nº 042, de 28 de junho de 
1993 inciso VII art. 5º e conforme planilha apresentada. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 




